
ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

"CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Muni-cipal de Mamanguape

À PROVADO
Req. N"217l2025.

tr^,t4. a*/oi /€t

r:Ávro uAl(IIrírNo DA sILIra sER;aFru, vêrêedor com assento
nesta Casa Legj-slativa depois da tramitaÇão regimêntal vem
!EYuE!c!.

ilustificativa:

É dever do poder púb1ico garantir melhori.as na
qualidade de vida da população.

Éae
convivência
população.

conhêcimento comum que
garantem melhoria na

os espaÇos
qualidade

públicos de
de vida da

Ademais estes espaços podem ser utilizados
praticas recreativas e promoção de atividades físicas
com a fina.Iidade de mefhoria da saúde da população;

unânime de seus
como por parte

para
com

pares na
do Poder

O requêrente pede o apoio
aprovação do presente pedido bem
E:rcnrrf i rzn Mrrn i r-i na I

Sal-a das Sessões
em.24 / 04 /2025

da Câmara Municipal de Mamanguape,

EÍ,ÀVrO STLVÀ SERJAFTM

ador

Otrebaho
Éáeuolh/

ít
*|ffiffi* e Silva Neto

2 §ecÍstâna

Flávio
Setrltln

Ana da Siha 2

que após aprovação pê1o plenário, sêja ênviado a
secretaria de dêsênvolvimêÍrto urbeno, solicitação dê
eonstrução dê uE êspaço púIrlico de convivêr'tcia para o bairro
da Cid.ade Nova no município de Mamangmape.


